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SUPERINTENDÊNCIA 
 

 

Portaria nº 159 de 04 de outubro de 2016 

 

A  Superintendente  do  Hospital  Universitário  de  Sergipe - HU-UFS, filial  da  

EBSERH, no uso das atribuições legais e, 

 

             Considerando a norma operacional nº 01/2016, sobre procedimentos do 

inventário físico, da Diretoria de Orçamento e Finanças, da EBSERH; 

Considerando a programação da EBSERH – SEDE para a realização de 

inventário físico de Estoques no HU-UFS nos dias 22 e 23 de outubro de 2016; 

Considerando a implantação do módulo de Estoque do sistema AGHU em 

substituição ao módulo de estoque do sistema IMOTHEP; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a equipe técnica do HU-UFS que atuará no inventário 

físico: 

I – Coordenador Geral  

 

a) Chefe da Divisão de Logística e Suprimentos  

 

II – Coordenadores das Áreas 

 

a) Chefe da Unidade de Suprimentos para as contagens realizadas no 

Almoxarifado Central 

b) Chefe do Setor de Farmácia para as contagens realizadas na 

Farmácia.  

 

III – Equipes de Contagem e Recontagem 

 

a) Equipe “A” de contagem  

1. Milena da Silva Lima, SIAPE n° 2232725 

2. Cleomar Batista de Jesus, SIAPE n° 2289038 

3. Aline dos Santos Barreto Santana, SIAPE n° 2122700 
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4. Anderson Lima Batista, SÍAPE nº 2242313 

 

b) Equipe “B” de contagem 

1. Lucimara Mariano de Andrade, SIAPE n° 1535418 

2. Jene Mileide da Silva, SÍAPE n° 1135123 

 

c) Equipe Recontagem 

1. José Vieira Matos Filho, SIAPE nº 1104379  

 

IV – Equipe de Apoio Contábil  

 

a) José Eduardo Gois Junior, SIAPE:1587046 

b) Amanda dos Santos Amâncio, SIAPE 1780380 

 

V – Equipe de Informática  

 

a) Adicinéia Aparecida de Oliveira, SIAPE: 1685432  

 

VI -  Equipe de Digitação 

 

a) Debora Vieira Silva Oliveira, SIAPE: 2237688  

 

 

§1º - As atribuições de cada equipe estão definidas na norma operacional DOF nº 

01/2016 que é parte integrante dessa portaria.  

 

§2º - A equipe de contabilidade do HU-UFS além das suas atribuições na Norma 

Operacional DOF nº 01/2016 será responsável também pela divulgação e explicação as 

equipes do HU-UFS das normas e procedimentos de inventário físico. 

 

§3º - Os gestores dos setores de suprimentos, informática e farmácia que necessitarem 

complementar o dimensionamento de suas equipes de apoio administrativo por meio 

dos profissionais de contratos terceirizados com dedicação exclusiva de mão de obra 

devem notificar a necessidade e ratificado com o coordenador geral.  
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Parágrafo Único. Os fiscais desses contratos devem ser notificados para monitoramento 

e avaliação sobre o seu cumprimento.  

 

Art. 2° - Em virtude da transferência dos saldos de estoque do sistema IMOTHEP para 

o sistema AGHU, o setor de suprimentos e o setor de farmácia deverão: 

 

 I - Realizar inventário físico ao final de cada mês, e no mês de outubro de 2016, 

ainda nos dias 22 e 23.  

 II - Manter o controle do estoque em planilha eletrônica  

 III - Incluir o inventário e seu ajuste no sistema AGHU 

 

 

Angela Maria da Silva 

 

 

Portaria nº 160, de 05 de outubro de 2016 

 

A  Superintendente  do  Hospital  Universitário  de  Sergipe - HU-UFS, filial  da  

EBSERH, no uso das atribuições legais e considerando os Autos do processo 

23113.004425/2015-19. Resolve: 

 

Art. 1º - Designar a Chefe da Divisão de Enfermagem FLAVIA JANOLIO 

COSTACURTA PINTO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 23337282, para fiscalização 

do contrato 47/2016 celebrado entre o Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Sergipe, filial EBSERH e a empresa RJ Comercio e Prestação de Serviços 

Especializados Eireli. 

 

Art. 2º - Designar o Chefe do Setor de Infraestrutura Física, o servidor ALEX 

FABIANO SANTANA LIMA, matrícula SIAPE nº 1102492, para assumir a 

fiscalização dos contratos mencionado no Art. 1º, nas ausências funcionais do fiscal, 

substituindo-o. 
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Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim 

Interno de Serviços do Hospital Universitário. 

 

 

                                                 Angela Maria da Silva 

 

Portaria nº 162, de 07 de outubro de 2016 

 

A  Superintendente  do  Hospital  Universitário  de  Sergipe - HU-UFS, filial  da  

EBSERH, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 125, de 11 

de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada 

em 3 de agosto de 2015, resolve:  

 

Art. 1º. Designar a servidora SILVANIA CARLA UANÚS, SIAPE 1101221, para 

substituir, GENILDE GOMES DE OLIVEIRA, SIAPE 1362819, na Chefia do Setor de 

Regulação e Avaliação em Saúde, vinculado à Gerência de Atenção à Saúde, do 

Hospital Universitário de Sergipe, filial da EBSERH, no período de 05 de outubro de 

2016 a 14 de outubro de 2016. 

 

Art. 2º.  Esta Portaria gera efeitos retroativos a data de sua publicação. 

                                                                   

 

                                                 Angela Maria da Silva 

 

 

 

Portaria nº 163, de 07 de outubro de 2016 

 

A  Superintendente  do  Hospital  Universitário  de  Sergipe - HU-UFS, filial  da  

EBSERH, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 125, de 11 

de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada 

em 3 de agosto de 2015, resolve:  
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Art. 1º. Designar o empregado SAMUEL MESSIAS TENORIO BARROS DE 

MORAIS, SIAPE 1420806, para substituir RAFAEL DE ANDRADE LINS, SIAPE 

2159219, na Chefia do Setor de Engenharia Clínica, vinculada à Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar da Gerência Administrativa do Hospital Universitário de 

Sergipe, filial da EBSERH, no período de 24 de outubro de 2016 a 12 de novembro de 

2016. 

 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

Angela Maria da Silva 

 

Portaria nº 164 de 07 de outubro de 2016 

 

A Presidente do Colegiado Executivo Do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de sergipe, filial EBSERH, no uso das suas atribuições legais.Resolve:  

Art. 1º. Constituir a Comissão Permanente para padronização dos impressos utilizados 

neste Hospital Universitário.  

 

Art. 2º. A Comissão deverá revisar os impressos em uso no Hospital e realizar a 

padronização dos mesmos.  

 

Art. 2º. Esta Comissão será composta pelos seguintes membros: LIGIA MARA DOLCE 

DE LEMOS – Chefe da Unidade de Gerenciamento de Atividades de Graduação e 

Ensino Tecnológico , MATEUS ALEXANDRE REIS PEREIRA – Chefe da Unidade 

de Almoxarifado, ANDREZA AZEVEDO DE ARAUJO SANCHES – Jornalista, 

FLÁVIA JANÓLIO COSTACURTA PINTO SILVA – Chefe da Divisão de 

Enfermagem, SILVANA ALVES MENEZES – Pedagoga, MARCIA MARIA 

MACEDO LIMA – Chefe do Setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente, 

SUZE CLEY VEIGA FEITOSA  - Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar, sob a 

Presidência da Primeira. 

  

Art. 3º. Fica determinado que os membros da Comissão, definiram em comum acordo, 

quem assumirá a Presidência nas ausências funcionais da Presidente da Comissão. 

 



Nº 29, sexta-feira, 14 de outubro de 2016 
 

 
 9 

 

Art. 4º. Esta Comissão deverá apresentar os trabalhos ao Colegiado Executivo para 

apreciação a cada 30 (trinta) dias, a contar a partir da data da assinatura desta Portaria.  

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 

deste Hospital Universitário. 

                                                                  

 

                                                 Angela Maria da Silva 

 

Portaria nº 165 de 07 de outubro de 2016 

 

A  Superintendente  do  Hospital  Universitário  de  Sergipe - HU-UFS, filial  da  

EBSERH, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 125, de 11 

de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada 

em 3 de agosto de 2015, resolve:  

 

Art. 1° - Designar a servidora  ALINE DOS SANTOS CARDEAL, matrícula SIAPE nº 

1512975, Pregoeiro no âmbito do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, a partir da data desta Portaria.  

 

Art. 2° - Está Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no 

Diário Oficial da União.   

                                                 Angela Maria da Silva 

 

 

 

 

 


